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PORTARIA “P” FCPH Nº 21, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ - FCPH, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de
12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar LAIS DO NASCIMENTO para responder interinamente pela Gerência Administrativa Financeira da
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico no período entre 08 de novembro de 2021 e 06 de maio de 2022, durante a
licença maternidade da titular da Gerência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

JOILSON SILVA DA CRUZ

Diretor-Presidente da FCPH
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